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Unidade requisitante.Desta forma, assim que os questionamentos forem respondidos, fixaremos nova data e horário

para a sessão inaugural do certame licitatório. Publique-se no sistema Comprasnet e nos meios legais.

Porto Velho/RO, data e hora do sistema.

Bruna Karen Borges Rodrigues

Pregoeira - SUPEL/RO

Protocolo 0046135408

ATA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 25/2024/SUPEL-RO

Origem: Pregão Eletrônico nº 390/2022

Data da Homologação: 12/01/2024 Processo nº 0036.450212/2019-45

Órgão Participante: Secretaria de Estado da Saúde - SESAU

Órgão Gerenciador: Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

CLÁUSULA I – IDENTIFICAÇÃO DO(S) FORNECEDOR(S)REGISTRADO(S).

A identificação dos detentoresestá inserida no anexo único desta ata.

CLÁUSULA II – DO OBJETO

REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual aquisição de material/equipamentos permanentes, visando atender as

necessidades da Secretaria de Estado da Saúde - SESAU.

CLÁUSULA III – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A validade desta ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação no Diário Oficial do

Estado.

CLÁUSULA IV – DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE

A Adesão ao presente Registro de Preços fica condicionada ao atendimento das determinações do Estado de Rondônia,

após autorização expressa do órgão gerenciador – Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL.

A adesão fica ainda condicionada às exigências dispostas no Art. 26 do Decreto Estadual nº 18.340/2013.

As aquisições ou as contratações adicionais (caronas) não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta

por cento) dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços.

O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro dos preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços, independentemente do número de órgãos não

participantes que aderirem.

CLÁUSULA V – DA REVISÃO E CANCELAMENTO DO REGISTRO

De acordo com artigo 21 e 22 do Decreto Estadual 18.340/2013 os preços registrados poderão ser revistos em

decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens

registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições

contidas na alínea "d" do inciso II do caput do artigo 65 da Lei 8.666/93

Nos termos do Decreto Estadual 25.969 de 07 de abril de 2021, os preços registrados serão mantidos inalterados por

todo o período de vigência da Ata de Registro de Preços - ARP, admitida sua revisão, para majorar ou minorar os preços

registrados, em casos excepcionais, nas hipóteses legais e considerando os preços vigentes de mercado.

A revisão de preços prevista no caput do artigo 23B do Decreto Estadual 25.969 precederá de requerimento: I - do

detentor da ata, que deverá fazê-la antes do pedido de fornecimento e, instruindo seu pedido com documentação

probatória de majoração de preço do mercado e a oneração de custos; ou II - pelo órgão participante ou órgão

interessado, comprovando por meio de pesquisas de preços que há minoração do valor originalmente registrado.

Nos termos do § 2° do Decreto 25.969/2021, se comprovada a majoração dos valores de mercado nas hipóteses da

alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993, o órgão gerenciador da Ata convocará, antes da efetiva

alteração de preços, as demais licitantes na ordem de classificação original para que manifestem interesse em manter o

preço original registrado em ata, de modo que, inexistindo interessados dispostos em manter o valor da ARP; os preços

poderão ser revisados conforme disposto no caputartigo 23B.

Conforme disposto no § 4°do Decreto 25.969/2021. a revisão aprovada não poderá ultrapassar o preço praticado no

mercado e deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço

de mercado vigente à época do registro.

O Decreto Estadual 18.340/2013 dispõe ainda no artigo 25, sobre as hipóteses do cancelamento do preço registrado, que

poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da
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ata, devidamente comprovados e justificados, por razão de interesse público; ou II - a pedido do fornecedor

O preço registrado também poderá ser cancelado nas hipóteses do artigo 24 do Decreto Estadual 18.340/2013, quando o

fornecedor descumprir total ou parcialmente as condições da ata de registro de preços; não retirar a nota de empenho

ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, não aceitar reduzir o seu preço registrado, na

hipótese deste se tornar superior aqueles praticados no mercado, ou sofrer sanção prevista na forma do artigo 87 da Lei

8.666/93.

CLÁUSULA VI - DA FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA

A apresentação de novas propostas para compor o cadastro de reserva não prejudicará o resultado do certame em

relação ao licitante melhor classificado.

Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será utilizada

caso o melhor colocado no certame tenha seu registro cancelado ou revogado, nas hipóteses previstas no Decreto

Estadual 18.340/2013.

Para o registro do preço dos demais licitantes será exigida a análise da habilitação.

CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES A SEREM OBSERVADAS NAS FUTURAS CONTRATAÇÕES

As condições gerais referentes ao fornecimento, tais como prazo e local de entrega e recebimento do objeto, obrigações

da Administração e do fornecedor detentor do registro e penalidades, encontram-se definidas no Termo de Referência e

Edital da licitação, partes integrantes da presente Ata.

É vedado o aditamento dos quantitativos consignados na Ata de Registro de Preços, conforme o disposto no §1° do

artigo 15 do Decreto Estadual nº 18.340/2013.

A detentora do registro fica obrigada a atender a todas as ordens de fornecimento efetuadas pelo órgão participante,

durante a vigência desta ata.

CLÁUSULA VII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações de que deles poderão advir,

facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada à Detentora do registro de

preços a preferência em igualdade de condições.

Fica a empresa detentora ciente que a publicidade da ata de registro de preços na imprensa oficial terá efeito de

compromisso nas condições ofertadas e pactuadas na proposta apresentada à licitação.

A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões obedecerão ao Decreto Estadual

18.340/13, Lei Federal nº 8.666/93, demais normas complementares e disposições desta Ata e do Edital que a precedeu,

aplicáveis à execução e especialmente aos casos omissos.

Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais: o Edital de Licitação e seus anexos, bem como, o

ANEXOÚNICO desta ata que contém os preços registrados e respectivos detentores.

CLÁUSULA VIII - DO FORO

Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Ata, é competente o Foro da Comarca de Porto Velho/RO, excluindo-se

qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

ANEXO ÚNICO

ITEM ESPECIFICAÇÃO
CONSUMO

ESTIMADO
UNID. MARCA

PREÇO

MERCADO

PREÇO

REGISTRADO
DIF. % DETENTORA
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0004

BERÇO RECÉM NASCIDO COM

CUNA DE ACRÍLICO

Estrutura confeccionada em tubo

de aço inox de 22,22 x 1,20 mm.

Cesto removível em acrílico

transparente com as bordas

arredondadas com largura: 40 cm,

comprimento: 70 cm, altura 20

cm. Sistema manual

proporcionando os movimentos de

Trendelemburg e reverso de

Trendelemburg. Prateleira em

chapa de aço inox de 0,75 mm. 04

rodízios giratórios de 2 com freio

em diagonal. Deverá ser entregue

com o produto jogo extra de

rodízios idênticos ao original.

Capacidade 10 Kg.

Dimensões: Comprimento: 80 cm;

Largura: 47 cm; Altura mínima: 80

cm. Deverá acompanhar colchão

revestido com material

impermeável flexível, antiácaro,

antifúngico, sem zíper, com altura

mínima de 5 cm, densidade 23

compatível com o berço. Deverá

possuir garantia de, no mínimo, 12

meses a partir do ateste. Será

tolerada a variação de 5% para as

unidades de medidas (tamanhos).

Modelo de referência: Móveis

Andrade MA- 260.

10,00 UND SALUTEM
R$

2.306,25
R$ 1.440,60 -37,53

SALUTEM

COMERCIO DE

MOVEIS

HOSPITALARES

LTDA
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0005

Berço Aquecido: Sistema de calor

irradiante, com elemento

aquecedor revestido de quartzo,

propiciando calor homogêneo em

toda a área do colchão. Calha de

proteção para evitar a queda do

quartzo sobre o paciente, em caso

de acidente. Refletor em aço

inoxidável. Painel com controle

eletrônico da temperatura do

berço.


Termostato de alta precisão para o

funcionamento intermitente da

resistência, proporcionando calor

seguro e adequado ao RN.

Controle para seleção e ajuste da

temperatura do berço. Termostato

de precisão para alarme de

sobretemperatura. Lâmpada piloto

indicadora de aquecimento. Porta

fusível com lâmpada indicadora de

fusível queimado.Interruptor de

comando geral. Móvel em

reforçada construção tubular,

pintada em tinta epóxi texturizada

ou similar, com tratamento

anticorrosivo.Movimentação

através de rodízios. Alça para

locomoção do berço. Bandeja

auxiliar inferior para acomodar

materiais. Suporte de soro com 2

ganchos.

Leito em acrílico transparente,

removível com posições de

Trendelemburg, horizontal e

próclise através de haste lateral.

Colchão antialérgico. Deve atender

as normas técnicas vigentes e ter

Registro no Ministério da Saúde.

Garantia mínima de 12 meses,

somente 220v.

4,00 UND OLIDEF
R$

29.641,75

R$

12.072,50
-59,27

OLIDEF CZ IND E

COM DE

APARELHOS

HOSPITALARES

LTDA
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0007

Balança antropométrica pediátrica

digital, 220v; Capacidade: 15 kg

com divisões de 5 g Concha

anatômica em polipropileno com

medida 540 x 290 mm injetada em

material anti-germes; Display LED

com 6 dígitos de 14,2 mm de

altura e 8,1 mm de largura;

Estrutura interna em aço carbono

acabamento bicromatizado; Pés

reguláveis em borracha sintética;

Fonte externa 90 a 240 VAC c/

chaveamento automático; Função

TARA até capacidade máxima da

balança; Homologadas pelo

INMETRO e aferidas pelo IPEM;

Garantia: 1 ano Medidas: 60x 30x

40UND.

3,00 UND RAMUZA
R$

1.106,00
R$ 950,00 -14,10

E-LEVEN GROUP

LTDA

0008

Poltrona - Confeccionada em

corvim cor marrom, com estrutura

que suporta até 120 kg com

densidade da espuma suporta com

capacidade de ate 120k, espuma

do assento densidade D26,

espuma do encosto com densidade

D20,com madeira de

reflorestamento mecanismo de

reclínio em aço, estilo poltrona do

papai, com certificado de garantia

de no mínimo 1( um) ano.

47,00 UND
CAUMAQ

LTDA

R$

1.387,09
R$ 1.387,09 0,00

E-LEVEN GROUP

LTDA

0009

SUPORTE DE SORO: Construído em

tubos redondos de aço inoxidável

com acabamento polido. Coluna

receptora da haste com diâmetro

de 1 polegada, com anel para

evitar amassamento e desgaste da

haste, regulagem de altura por

sistema de pressão através de

roseta, haste em tubo de 3/4

polegadas de diâmetro e 1,20 mm

de espessura de parede, com 4

ganchos em forma de cruz. Base

revestido em nylon, com 5 pés

com rodízios Altura mínima: 1,70

m, altura Máxima: 2,28 m.Com

garantia de 1 (um) ano.

40,00 UND SALUTEM R$ 637,66 R$ 600,00 -5,91

SALUTEM

COMERCIO DE

MOVEIS

HOSPITALARES

LTDA

0011

Hamper- (porta saco) inox-

estrutura em tubo redondo de 1 x

1,20 mm em aço inox pés com

rodizio dimensões: 0,50x0,80 mm.

Acompanha saco em lona.

5,00 UND SALUTEM R$ 544,84 R$ 539,00 -1,07

SALUTEM

COMERCIO DE

MOVEIS

HOSPITALARES

LTDA
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0013

Incubadora Neonatal

(Estacionária): microprocessada

para cuidados intensivos,

construído em material resistente,

provido de compartimento para

acomodação de utensílios, com

controle de umidade, montada

sobre gabinete e provido de

rodízios com freios. Deve possuir

cúpula de acrílico transparente,

com paredes duplas; Possuir

abertura frontal para acesso ao

paciente; Possuir pelo menos 5

(cinco) portinholas para acesso ao

paciente, com guarnições

facilmente removíveis, bem como

dispositivos de abertura e

fechamento com desengate

rápido; Possuir portinhola tipo

íris,para possibilitar a entrada da

traquéia do respirador, mantendo

a presa e vedada; Possuir controle

em modo ar e modo pele; Possuir

leito radiotransparente com

colchão confeccionado em

materiais atóxicos, removíveis e

impermeáveis; Possuir painel com

teclado de membrana; Possuir

alarmes áudiovisuais: Monitorar as

seguintes pressões na linha de

acesso e retorno: Alta temperatura

(ar/pele); Baixa temperatura

(ar/pele); Falta de circulação do ar;

Silenciador temporário dos

alarmes; Possuir suporte para

acomodação de equipamentos;

Alimentação: somente 220 V -.

5,00 UND OLIDEF
R$

41.182,58

R$

24.400,00
-40,75

OLIDEF CZ IND E

COM DE

APARELHOS

HOSPITALARES

LTDA
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0014

Monitor Multiparamétrico-Com

inicialização com menos de 10

segundos, tela de acima de 14

polegadas, com características

dentro das normas em vigência,

bateria com durabilidade de no

mínimo 2 (duas) horas, com leitura

de PNI não

invasino,oximetria,SpO2,Faixa de

medição: 0 - 100%.precisão: ± 2%

de 70 - 100%. ± 3% de

50 - 69%.pulso:faixa: 20 - 300 BPM.

Precisão: ± 2 BPM

de 30 - 250 - BPM. Velocidade:

12.5, 25 e 50 mm/s, temperatura

faixa de medição: 0oC - 50oC

(32oF - 122oF),com resolução:±

0,1oC (0,18oF). Com três unidades

de sensor spo² adulto, três cabo

ECG de cinco vias, dois sensor de

temperatura, 3 braçadeira de

tamanho adulto, duas braçadeira

para paciente obeso, cabo

extensor para pni.Com garantia de

no mínimo um ano, somente 220v.

20,00 UND

LEPU

MEDICAL

K15

R$

33.233,33
R$ 6.370,00 -80,83

3S VISION

HOSPITALAR -

COMERCIO

ATACADISTA DE

PRODUTOS

HOSPITALARES

LTDA

0016

Banqueta: Aço inoxidável,

regulagem de altura, com rodízios

e assentos giratórios.

4,00 UND SALUTEM R$ 674,75 R$ 660,52 -2,11

SALUTEM

COMERCIO DE

MOVEIS

HOSPITALARES

LTDA

0017

Carro de emergência: aço inóx,

suporte para desfibrilador, cilindro

de oxigênio, suporte para cilindro,

suporte de soro, tábua de

massagem, gavetas, régua de

tomadas.

1,00 UND SALUTEM
R$

4.214,25
R$ 3.000,00 -28,81

SALUTEM

COMERCIO DE

MOVEIS

HOSPITALARES

LTDA

0020

Olftamoscópio: bateria

recarregável composição mínimo

de 3 aberturas e 60 lentes, TIPO

BINOCULAR INDIRETO, TIPO LUZ

CAMPO ILUMINAÇÃO AJUSTÁVEL,

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS

FONTE LÂMPADA HALÓGENA

6V/10W, DISTÂNCIA PUPILAR DIST.

PUPILAR AJUSTÁVEL 54/74MM MM,

COR FILTROS FILTRO AZUL E RED

FREE, COMPONENTES DEPRESSOR

ESCLERAL, ADICIONAIS FUNDO

OLHO PUPILA MÍNIMO 2MM,

COMPONENTES OUTROS MALA

P/ACONDICIONAMENTO.

2,00 UND EYETEC
R$

6.992,67
R$ 6.990,00 -0,04

PETERSON JOSE

BERNARDO
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0024

Bomba de Infusão de Seringa:

Vazão (conforme seringa) - 5 ml:

0,1 a 100,0 ml/h, incremento por

0,1 ml/h - 10 ml:


0,1 a 200,0 ml/h, incremento por

0,1 ml/h - 20 ml: 0,1 a 400,0 ml/h,

incremento por 0,1 ml/h - 50/60

ml: 0,1 a 999,9 ml/h, incremento

por 0,1 ml/h Volume limite 9999,9

ml Tempo limite de 1 minuto a 99

horas e 59 minutos Seringas *

seringas de 5, 10, 20, 50/60 ml,

várias marcas Programações -

ml/h x volume limite - tempo x

volume limite - peso x

concentração x dose Pressão de

oclusão - programável de 150 -

600 mmHg - programável de 20 -

80 kPa Funções especiais -

titulação - memória da última

infusão - zerar volume sem

interromper a infusão - ajuste

volume alarme - ajuste de KVO -

ajuste de bolus - ajuste de oclusão

- biblioteca de drogas - escolha de

idioma (Português, Inglês e

Espanhol) KVO programável de 0,1

a 3,0 ml/h Purga vazão máxima de

cada seringa com volume de 3ml

Bolus programável de 0,1 a vazão

máxima de cada seringa Desvio da

vazão ** +/- 1% da vazão

programada Display caractere azul

monocromático, em LCD Pré-

alarmes - fim de bateria - fim de

infusão Alarmes visuais e/ou

sonoros - funcionamento em KVO -

espera - oclusão - infusão

completa - bateria baixa - erro de

programação - erro de posição de

seringa - erro de seringa - erro de

engate - erro de travamento

Alimentação 230V, 50/60 Hz

Bateria - recarregável NiMH -

autonomia: 10 horas a 5 ml/h.

20,00 UND MINDRAY
R$

5.800,00
R$ 4.400,00 -24,14

RIO MEDI

COMERCIO

ASSISTENCIA E

REPRESENTACAO

HOSPITALAR

EXP. & IMP. LTDA
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0029

Berço Aquecido: Sistema de calor

irradiante, com elemento

aquecedor revestido de quartzo,

propiciando calor homogêneo em

toda a área do colchão. Calha de

proteção para evitar a queda do

quartzo sobre o paciente, em caso

de acidente. Refletor em aço

inoxidável. Painel com controle

eletrônico da temperatura do

berço.


Termostato de alta precisão para o

funcionamento intermitente da

resistência, proporcionando calor

seguro e adequado ao RN.

Controle para seleção e ajuste da

temperatura do berço. Termostato

de precisão para alarme de

sobretemperatura. Lâmpada piloto

indicadora de aquecimento. Porta

fusível com lâmpada indicadora de

fusível queimado.Interruptor de

comando geral. Móvel em

reforçada construção tubular,

pintada em tinta epóxi texturizada

ou similar, com tratamento

anticorrosivo.Movimentação

através de rodízios. Alça para

locomoção do berço. Bandeja

auxiliar inferior para acomodar

materiais. Suporte de soro com 2

ganchos.

Leito em acrílico transparente,

removível com posições de

Trendelemburg, horizontal e

próclise através de haste lateral.

Colchão antialérgico. Deve atender

as normas técnicas vigentes e ter

Registro no Ministério da Saúde.

Garantia mínima de 12 meses,

somente 220v. (COTA DO ITEM 5)

1,00 UND

GIGANTE

RECEM

NASCIDO

R$

29.641,75

R$

29.200,00
-1,49

G.P. VEZONO

LTDA
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Bomba de Infusão de Seringa:

Vazão (conforme seringa) - 5 ml:

0,1 a 100,0 ml/h, incremento por

0,1 ml/h - 10 ml:


0,1 a 200,0 ml/h, incremento por

0,1 ml/h - 20 ml: 0,1 a 400,0 ml/h,

incremento por 0,1 ml/h - 50/60

ml: 0,1 a 999,9 ml/h, incremento

por 0,1 ml/h Volume limite 9999,9

ml Tempo limite de 1 minuto a 99

horas e 59 minutos Seringas *

seringas de 5, 10, 20, 50/60 ml,

várias marcas Programações -

ml/h x volume limite - tempo x

volume limite - peso x

concentração x dose Pressão de

oclusão - programável de 150 -

600 mmHg - programável de 20 -

80 kPa Funções especiais -

titulação - memória da última

infusão - zerar volume sem

interromper a infusão - ajuste

volume alarme - ajuste de KVO -

ajuste de bolus - ajuste de oclusão

- biblioteca de drogas - escolha de

idioma (Português, Inglês e

Espanhol) KVO programável de 0,1

a 3,0 ml/h Purga vazão máxima de

cada seringa com volume de 3ml

Bolus programável de 0,1 a vazão

máxima de cada seringa Desvio da

vazão ** +/- 1% da vazão

programada Display caractere azul

monocromático, em LCD Pré-

alarmes - fim de bateria - fim de

infusão Alarmes visuais e/ou

sonoros - funcionamento em KVO -

espera - oclusão - infusão

completa - bateria baixa - erro de

programação - erro de posição de

seringa - erro de seringa - erro de

engate - erro de travamento

Alimentação 230V, 50/60 Hz

Bateria - recarregável NiMH -

autonomia: 10 horas a 5 ml/h.

(COTA DO ITEM 24)

6,00 UND
MDK

MS31

R$

5.800,00
R$ 5.116,66 -11,78

3S VISION

HOSPITALAR -

COMERCIO

ATACADISTA DE

PRODUTOS

HOSPITALARES

LTDA

EMPRESA(S) DETENTORA(S):

CNPJ Razão Social Endereço Cidade Representante Telefone

20.451.726/0002-

39

SALUTEM COMERCIO DE

MOVEIS HOSPITALARES LTDA

AV PROF MIGUEL FRANCHINI

NETO, 400 GALPAO 450 -

LOTEAMENTO CITY JARAGUA

SAO PAULO

- SP

GILTON

NAZARE LAGE

CRUZ

(11) 2202-

9000
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55.983.274/0001-

30

OLIDEF CZ IND E COM DE

APARELHOS HOSPITALARES

LTDA

Av. PATRIARCA , 2223 - VILA

VIRGINIA

RIBEIRAO

PRETO

- SP

ANDRE ALI

MERE

(16) 3919-

9350

36.040.646/0001-

40
E-LEVEN GROUP LTDA

R ERNESTO ALVES, 59 - RIO

BRANCO

CACHOEIRA

DO SUL -

RS

VANESSA

FERNANDA

SIMÕES

CARDOSO

(51) 9960-

6676

37.581.390/0001-

40

3S VISION HOSPITALAR -

COMERCIO ATACADISTA DE

PRODUTOS HOSPITALARES

LTDA

RUA JOSE ROQUE SALTON,

297 SALA 01 - TERRA BONITA

LONDRINA

- PR

CHRISTIAN

DARIO

FILIPPELLI

(43)3024-

0105

38.348.250/0001-

90
PETERSON JOSE BERNARDO

RUA ANITA STELLA, 461

COMPL. 22 - VILA CELINA

SAO

CARLOS -

SP

PETERSON

JOSÉ

BERNARDO

(16)

991145314

09.105.835/0001-

80

RIO MEDI COMERCIO

ASSISTENCIA E

REPRESENTACAO HOSPITALAR

EXP. & IMP. LTDA

ROD BR-364, 964 (ESQUINA

RUA CAVIANA - PORTAL DA

AMAZÔNIA

RIO

BRANCO -

AC

RICARDO

GONÇALVES

DOS SANTOS

(68) 3223-

6338

30.778.749/0001-

25
G.P. VEZONO LTDA

RUA MARTINS PENA, 47 -

CAMPOS ELÍSEOS

RIBEIRAO

PRETO

- SP

GABRIEL

PEREIRA

VEZONO

(16) 3626-

8196

HAMILTON AUGUSTO LACERDA SANTOS JÚNIOR

Coordenador do Sistema de Registro de Preços/SUPEL

FABÍOLA MENEGASSO DIAS

Diretora Executiva/SUPEL

ISRAEL EVANGELISTA DA SILVA

Superintendente Estadual de Compras e Licitações

Elaborado por:

PAULA CRISTIANA FERREIRA DE MORAES

Protocolo 0045766608

AVISO

DE REABERTURA COM ADENDO MODIFICADOR 01

Pregão Eletrônico nº 698/2023/SUPEL/RO

Processo Administrativo: 0004.075538/2022-51

Objeto: Registro de preço para futura eventual aquisição de STORAGE DE BACKUP com instalação e suporte técnico

com 48 meses de garantia e suporte. Para atender as necessidades do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de

Rondônia.

A Superintendência Estadual de Licitações - SUPEL, através de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio, nomeados por força

das disposições contidas na Portaria nº 8 de 09 de janeiro de 2024, publicada no DOE de 10 de janeiro de 2024, informa

que elaborou adendo modificador motivado pelos pedidos de Esclarecimento, apresentados por empresas interessadas,

interpostos em face do PE 698/2023/SUPEL/RO.

Havendo divergências nas demais condições editalícias, prevalecerão às adequações consideradas de acordo com

as modificações sofridas por este instrumento. Em atenção ao art. 22 do Decreto Estadual nº. 26.182/2021, e ainda, ao §

4º, do Art. 21, da Lei 8.666/93, a qual se aplica subsidiariamente a modalidade Pregão e, considerando que os

esclarecimentos afetam a formulação das propostas de preços, informamos que o prazo de abertura do certame fica

reagendado para o dia 08 de março de 2024, às 10h:00min (horário de Brasília - DF), no site:

https://www.comprasgovernamentais.gov.br/, e permanecendo os demais termos do edital inalterados. Publique-se.

Porto Velho/RO, 22 de fevereiro de 2024.

LUCIANA PEREIRA DE SOUZA

Pregoeira em Substituição/SUPEL/RO

Protocolo 0045457941


